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Dispõe sobre a criação do serviço do Núcleo de Imagens subordinado ao Gabinete da Presidência e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113/2005 c/c o art. 16, XXXIIII, do Regimento Interno, e em razão da complexidade e do expressivo número de demandas internas relativas à divulgação por meio de imagens, vídeo e áudio,

RESOLVE

Art. 1º Fica instituído o serviço do Núcleo de Imagens - NI, subordinado ao Gabinete da Presidência.
Art. 2º O serviço do Núcleo de Imagens - NI tem como finalidade planejar, criar e desenvolver a comunicação visual do Tribunal por meio da execução de projetos gráficos sejam eles em mídias impressas, digitais ou com recursos audiovisuais. 
Parágrafo único. Entende-se por projeto gráfico a criação da programação visual de peças gráficas, em meio impresso ou digital, unindo imagens e textos para comunicar mensagens, ideias e conceitos ao público interno e externo do Tribunal.
Art. 3º São de competência concorrente do Núcleo de Imagens, no que dizem respeito à comunicação visual, aquelas dispostas no art. 175, incisos VI e XIII, do Regimento Interno.
Art. 4º As demandas provenientes das unidades administrativas devem previamente ser solicitadas ao Gabinete da Presidência, mediante o preenchimento do formulário em anexo, que autorizará ou não a sua realização.







Art. 5º Esta Instrução de Serviço entrará em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: DataAtualExtenso]Curitiba, 20 de dezembro de 2011.



Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Presidente



Ofício XX/201...					Curitiba, ........ de ........... 20........

Assunto:

Senhor Presidente:

Solicito a Vossa Senhoria a disponibilização dos serviços do Núcleo de Imagem para (descrever brevemente a necessidade/serviço) e demais providências conforme descritas abaixo.

	Descrição do serviço:

	Descrever detalhadamente a necessidade e o serviço a ser realizado.



	Impressão do Material
	(   ) SIM             (   ) NÃO                n° cópias:

	Prazo para entrega
	

	Responsável:
	Indicar o responsável na Unidade solicitante pelo acompanhamento do projeto

	Observações:

	Descrever exigências do projeto e demais observações






Cordialmente,


Nome
Cargo



Exmo. Sr.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Edifício Sede
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